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DECRETO LEGISLATIVO N.º 028/2023 
 
  
 

Concede Título de Cidadã Campo-redondense a 
senhora ANA GAMA DE LIMA PACHECO, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por indicação do 
Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃ CAMPO- REDONDENSE” 

a senhora: ANA GAMA DE LIMA PACHECO, pelos relevantes serviços prestados 
ao nosso Município. 

 

 
publicação. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua Art. 

3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Plenário da Câmara Municipal em, 03 de maio de 2023. 

 
 
 

 
VICTOR NEVES WANDERLEY 

President
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 029/2023 
 
 

Concede Título de Cidadã Campo-redondense a 
senhora ANGELINA LUCAS ANTUNES e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por indicação do 
Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃ CAMPO- REDONDENSE” 

a senhora: ANGELINA LUCAS ANTUNES, pelos relevantes serviços prestados ao 

nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Plenário da Câmara Municipal em, 03 de maio de 2023 
 
 
 
 

 
VICTOR NEVES WANDERLEY 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 030/2023 
 
 

Concede Título de Cidadão Campo-redondense ao 
senhor ANTÔNIO JUSTINO DE MORAIS e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por indicação do 
Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃO CAMPO- 

REDONDENSE” a o  senhor: ANTÔNIO JUSTINO DE MORAIS, pelos relevantes 

serviços prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Plenário da Câmara Municipal em, 03 de maio de 2023 
 
 
 

 
VICTOR NEVES WANDERLEY 

Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 031/2023 
 
 

Concede Título de Cidadão Campo-redondense ao 
senhor DANIEL FEITOSA LOPES e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por indicação do 
Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃO CAMPO- 

REDONDENSE” a o senhor: DANIEL FEITOSA LOPES, pelos relevantes serviços 
prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Plenário da Câmara Municipal em, 03 de maio de 2023 
 
 
 

 
VICTOR NEVES WANDERLEY 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 032/2023 
 
 

Concede Título de Cidadão Campo-redondense ao 
senhor: ERASMO AMARAL SOUZA e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por indicação do 
Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃO CAMPO- 

REDONDENSE” a o senhor: ERASMO AMARAL SOUZA,pelos relevantes serviços 

prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Plenário da Câmara Municipal em, 03 de maio de 2023 
 
 
 
 

 
VICTOR NEVES WANDERLEY 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 033/2023 
 
 

Concede Título de Cidadão Campo-redondense ao 
senhor: FELIPE CARLOS BEZERRA GUEDES e 
dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por indicação do 
Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃO CAMPO- 

REDONDENSE” a o senhor: FELIPE CARLOS BEZERRA GUEDES, pelos 

relevantes serviços prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal em, 03 de maio de 2023 
 
 
 
 

 
 

VICTOR NEVES WANDERLEY 
Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 034/2023 
 
 

Concede Título de Cidadão Campo-redondense ao 
senhor JARISON RAFAEL FERREIRA DE LIMA 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por indicação do 
Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃO CAMPO- 

REDONDENSE” a o senhor JARISON RAFAEL FERREIRA DE LIMA, pelos 

relevantes serviços prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal em, 03 de maio de 2023 
 
 
 
 

 
 

 
 

VICTOR NEVES WANDERLEY 
Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 035/2023 
 
 

Concede Título de Cidadão Campo-redondense ao 
senhor JOSÉ AECIO OLIMPIO GUEDES e dá 
outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por indicação do 
Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃO CAMPO- 

REDONDENSE” a o senhor: JOSÉ AECIO OLIMPIO GUEDES, pelos relevantes 

serviços prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal em, 03 de maio de 2023 
 
 
 
 

 
 

 
 

VICTOR NEVES WANDERLEY 
Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 036/2023 
 
 

Concede Título de Cidadão Campo-redondense ao 
senhor JOSÉ ASSUNÇÃO e dá outras 
providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por indicação do 
Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃO CAMPO- 

REDONDENSE” a o senhor: JOSÉ ASSUNÇÃO  ,pelos relevantes serviços 

prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal em, 03 de maio de 2023 
 
 
 

 
 
 

VICTOR NEVES WANDERLEY 
Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 037/2023 
 
 

Concede Título de Cidadão Campo-redondense ao 
senhor JONAS BRAZ DINIZ e dá outras 
providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por indicação do 
Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃO CAMPO- 

REDONDENSE” a o senhor JONAS BRAZ DINIZ, pelos relevantes serviços 

prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal em, 03 de maio de 2023 
 
 
 
 
 
 

 
VICTOR NEVES WANDERLEY 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 038/2023  
 
 

Concede Título de Cidadão Campo-redondense ao 
senhor JURANDIR CAVALCANTE DA SILVA e 
dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por indicação do 
Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃO CAMPO- 

REDONDENSE” a o senhor: JURANDIR CAVALCANTE DA SILVA, pelos 

relevantes serviços prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Plenário da Câmara Municipal em, 03 de maio de 2023 
 
 
 
 

 

 
 

VICTOR NEVES WANDERLEY 
Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 039/2023 
 
 

Concede Título de Cidadão Campo-redondense ao 
senhor MANOEL APRIGIO DE ARAUJO NETO 
e dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por indicação do 
Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃO CAMPO- 

REDONDENSE” a o senhor: MANOEL APRIGIO DE ARAUJO NETO, pelos 

relevantes serviços prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Plenário da Câmara Municipal em, 03 de maio de 2023 
 
 
 

 

 
 

VICTOR NEVES WANDERLEY 
Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 040/2023 
 
 

Concede Título de Cidadã Campo-redondense a 
senhora: MARIA DAS GRAÇAS GAMA DE LIMA 
e dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por indicação do 
Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃ CAMPO- REDONDENSE” 

a senhora: MARIA DAS GRAÇAS GAMA DE LIMA, pelos relevantes serviços 

prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Plenário da Câmara Municipal em, 03 de maio de 2023 
 
 
 

 

 
 

VICTOR NEVES WANDERLEY 
Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 041/2023  
 
 

Concede Título de Cidadã Campo-redondense a 
senhora: MIRIAN GAMA DE LIMA e dá outras 
providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por indicação do 
Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃ CAMPO- REDONDENSE” 

a senhora MIRIAN GAMA DE LIMA, pelos relevantes serviços prestados ao nosso 

Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Plenário da Câmara Municipal em, 03 de maio de 2023 
 
 
 
 

 

 
 

VICTOR NEVES WANDERLEY 
Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Câmara Municipal de Campo Redondo 
_________________CNPJ 09.079.302/0001-71__________________ 
Avenida Senador João Câmara, 132 – Centro – Fone (084) 3432-0231 

CEP 59.230-000 – Campo Redondo – RN 
E-mail: camaramunicipal.cr@hotmail.com   

 www.facebook.com/camaracamporedondo/ 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 042/2023 
 
 

Concede Título de Cidadã Campo-redondense a 
senhora: PAULA WANESSA DANTAS DE 
ARAUJO e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por indicação do 
Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃ CAMPO- REDONDENSE” 

a senhora: PAULA WANESSA DANTAS DE ARAUJO,pelos relevantes serviços 

prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Plenário da Câmara Municipal em, 03 de maio de 2023 
 
 
 
 

 
VICTOR NEVES WANDERLEY 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


